
RESOLUÇÃO CONSUN 01/98

CRIA CÂMPUS UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO EM
CAMPINAS/SP.

O Presidente do Conselho Universitário – CONSUN, no uso
de suas atribuições estatutárias e regimentais e,
consoante o Parecer CONSUN 04/98, de 24 de março de
1998, baixa a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º- Fica criado o Câmpus Universitário da Universidade São Francisco, na Cidade e
Município de Campinas, Estado de São Paulo, localizado à Rodovia SP-340 (Rodovia
Campinas – Mogi Mirim), Km 119.

Parágrafo Único – Para  efeito de comunicação e divulgação passará a denominar-se USF
– CAMPINAS.

Artigo 2º-  Esta Resolução entrará em vigor tão logo seja aprovado pelo Conselho Nacional
de Educação do MEC, ocasião em que produzirá os seus ulteriores efeitos.

Bragança Paulista, 24 de março de 1998.

Frei Constâncio Nogara, OFM
Presidente


